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Prefeitura de Atibaia € sentenciada a fornecer cadeira de
rodas a municipe

Os entes da federacdo, em decorréncia da competéncia comum, sdo solidariamente responsaveis nas demandas
prestacionais na &rea da sallde, e diante dos critérios constitucionais de descentralizacéo e hierarquizacéo, compete a
autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de reparticéo de competéncias e determinar o

ressarcimento a quem suportou o énus financeiro.

Com esse entendimento, o juiz Rogério A. Correia Dias, da3?Vara

Civel de Atibaia (SP) decidiu que é obrigacdo da Prefeitura fornecer uma
cadeira postural de baixo peso para um municipe que entrou com uma
acdo contraa administracdo publica.

A defesa da Prefeitura alegou que a responsabilidade ndo seriadelae sim
do estado de S&0 Paulo, mas o argumento néo foi acolhido pelo juiz.

No caso de descumprimento da medida, dentre o periodo de 45 dias,
serdo autorizadas medidas coativas proprias, inclusive a apreensdo de
dinheiro para a aguisi¢céo da cadeira.

“E oportuno e conveniente o julgamento da lide no estado em que se
encontra, dentro da discricionariedade do art. 355 do Cédigo de Processo
Civil, posto n&o haja a necessidade de producéo de outras provas’,
afirmao juiz Rogério Correia Dias.

A autora da agdo é representada pelo Advogado Cléber Stevens Gerage.
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Prefeitura deve fornercer cadeira de rodas em
até 45 dias
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